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Desempenho Organizacional - SMDO da Secretaria Municipal de 

Educação de Porto Velho, para o quadriênio 2018-2021, a qual passa a 

ser composta pelos servidores, a seguir relacionados, sob a presidência 

do primeiro: 

I – Valfredo da Silva dos Santos, Matrícula n° 245507, CPF nº 

084.709.602-53 e RG: 84301 SSP/RO; 

II – Matilde Consuelo de Oliveira e Souza, Matrícula n° 135766, CPF 

nº 721.285.341-00 e RG nº: 14267675 SSP/MT; 

III – Ilázia Cristina Carvalho dos Santos, Matrícula n° 111998, CPF 

n° 438.370.182-53 e RG n° 455890/SSP/RO; 

IV - Jucilene Barroso Lima, Matrícula n° 77108, CPF nº 498.000.602-

78 e RG nº: 409235 SSP/RO; 

V – Márcia Andréia Lima Lucas, Matrícula n° 199902, CPF nº 

599.820.392-53, RG nº 452913 SSP/RO; 

VI – Epifânia Barbosa da Silva, Matrícula n° 37657, CPF n° 

386.991.172-72 e RG n° 354829/SSP/RO; 

VII – Edson Nascimento dos Reis, Matrícula n° 12.170, CPF n° 

819.695.892-72 e RG n° 768642/SSP/RO; 

VIII – Eric dos Santos Pereira, Matrícula n° 2783, CPF n° 

822.305.952-53 e RG n° 871908/SSP/RO; 

IX – Edelcilene Lima Souza Coelho, Matrícula n° 66424, CPF n° 

510.044.102-04 e RG n° 610500/SSP/RO. 

  

Art. 2°. Permanecem inalteradas as atribuições da Comissão 

estabelecidas no artigo 3°, da Portaria n° 

27/2018/ASTEC/GAB/SEMED, de 21 de fevereiro de 2018. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Dê-se ciência, 

  

Publique-se, 

  

Cumpra-se. 

  

CESAR LICORIO 

Secretário Municipal de Educação  

Publicado por: 

Edney da Silva Pereira 

Código Identificador:DDF3A372 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SEMES 

  

PORTARIA Nº 03/SEMES Porto Velho, 25 de fevereiro de 2019. 

  

A Prefeitura Municipal de Porto Velho, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, no uso de suas atribuições 

legais, torna público o Regulamento de Utilização do Ginásio 

Poliesportivo Eduardo Lima Silva - “DUDU”. 

  

SEÇÃO I 

FINALIDADE 

  

Art. 1º. Este documento tem por objetivo regulamentar as condutas 

dos usuários, equipes e federações, no que se refere a sua ação nos 

espaços do Ginásio Poliesportivo Eduardo Lima e Silva - “DUDU”. 

  

SEÇÃO II 

DA CARACTERIZAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO 

  

Art. 2º. Caracteriza-se como espaço para prática de atividades físicas, 

esportivas e recreativas o Ginásio Poliesportivo Eduardo Lima e Silva 

- “DUDU”, projetado para as modalidades de Futsal, Handebol, 

Voleibol e Basquetebol, Palco e sala de artes maciais. 

Parágrafo único. Os espaços descritos no caput deste artigo só poderão 

ser utilizados com vestimentas e calçados adequados ao seu uso, para 

que se preserve a integridade física dos usuários e a infraestrutura dos 

ambientes. 

  

SEÇÃO III 

DOS USUÁRIOS 

Art. 3º. Poderão utilizar os espaços esportivos: 

I. Federações; 

II. Equipes Federadas e que tenha CNPJ; 

III. Crianças e Adolescentes que estejam inscritos no Programa 

Talentos do Futuro; 

  

SEÇÃO IV 

DA UTILIZAÇÃO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO 

  

Art. 4º. A utilização dos espaços do ginásio poliesportivo Eduardo 

Lima e Silva - “DUDU”, somente poderá acontecer, caso não estejam 

programadas atividades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – 

SEMES, no referido espaço no horário pleiteado, não devendo tal 

pleito impossibilitar, por qualquer razão, o funcionamento pleno das 

aulas e atividades da Secretaria. 

  

Parágrafo único. Não serão permitidas atividades político-partidárias, 

religiosas de qualquer crença, reuniões de entidades de classe, 

agremiações de clubes e torcidas organizadas, ou sindicatos de 

qualquer categoria. 

Art. 5º. Deverá ser estabelecido e nominado um responsável pela 

condução e supervisão de cada atividade proposta. 

Art. 6º. O Ginásio Poliesportivo funcionará de segunda a sábado das 7 

h às 24 h. 

Parágrafo único. Será permitida a utilização do ginásio poliesportivo 

Eduardo Lima e Silva - “DUDU” aos Domingos, devendo nesses 

casos, ser uma ação solicitada via ofício a Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer – SEMES, contendo horário de início e fim da 

atividade solicitada, responsável, telefone, finalidade ou, estar previsto 

em projeto ou programa firmado com a Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer – SEMES, para que sejam providenciadas as 

condições de funcionamento. 

Art. 7º. Para toda e qualquer ação programada para o ginásio 

poliesportivo Eduardo Lima e Silva - “DUDU”, deverão estar 

previamente listados os seus participantes, com nome e telefone do 

responsável, para que seja encaminhada a Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer – SEMES em tempo hábil, para que sejam 

providenciadas todas as liberações necessárias para o bom andamento 

das atividades solicitadas. 

Art. 8º. Somente será permitida a prática de atividades físicas, 

esportivas e recreativas na quadra do Ginásio Poliesportivo Eduardo 

Lima e Silva - “DUDU”, mediante o cumprimento das seguintes 

diretrizes: 

I. Com a utilização de trajes e calçados adequados às respectivas 

modalidades (esportivas); 

II. Quando o ambiente não estiver em manutenção (limpeza ou 

serviços); 

III. Quando não houver a presença de intempéries da natureza que 

interfiram diretamente na atividade desenvolvida comprometendo 

principalmente a segurança e integridade física dos usuários. 

Art. 9º. Para a quadra poliesportiva não será permitido: 

I. O uso de skates, patins, bicicletas ou qualquer tipo de equipamento 

fixo ou locomotor que danifique o piso da quadra ou que possa 

colocar em risco a integridade das pessoas; 

II. O uso de calçados de salto alto, sapatos, sandálias, chuteiras com 

travas; 

III. Entrar com alimentos ou bebidas alcoólicas; 

IV. Uso de refrigerante nas dependências da quadra; 

VI. Fumar nas dependências do Ginásio e/ou quadra; 

VII. Entrada de animais de qualquer espécie e/ou gênero; 

VIII. Jogar lixo nas arquibancadas, corredores de acesso as 

arquibancadas, quadra de jogo, ex.: (restos de alimento, saco de 

dindim e/ou de refrigerantes, garrafas pet descartável, copo 

descartável, embalagem de bombom e/ou chiclete e outros; 

Parágrafo único: será permitida a utilização de cadeira de rodas para 

cadeirantes. 

Art. 10º. É proibida a venda ou ingestão de bebidas alcoólicas e o uso 

de cigarro (ou assemelhados) nas dependências esportivas. 

Art. 11º. Em dias de jogos não será permitida a utilização de apitos 

nas arquibancadas. 

Art. 12º. É de responsabilidade dos usuários e/ou organizadores de 

eventos esportivos a conservação das dependências esportivas quando 

utilizadas pelos mesmos. 
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Art. 13º. No horário de intervalo de almoço (12 as 14 h), independente 

do turno, não será permitida a prática de esportes dentro ou fora da 

quadra esportiva, bem como o manuseio de qualquer material 

esportivo que pertença ao Patrimônio Publico que esteja sobre a tutela 

do Ginásio Poliesportivo Eduardo Lima e Silva - “DUDU”. 

Parágrafo único: será permitida a utilização da quadra esportiva no 

período noturno para realização de treinamentos de equipes federadas 

e equipes de futsal, handebol, basquetebol e voleibol de Porto Velho 

que participarão dos Jogos Intermunicipais de Rondônia – JIR e/ou 

para atividade esportiva devidamente agendada, que deverá ser 

acompanhada pelo administrador do Ginásio Poliesportivo Eduardo 

Lima e Silva - “DUDU”, durante a realização da mesma. 

Art. 14º. A entrada na quadra esportiva do ginásio, por terceiros e/ou 

responsável pelo horário com qualquer tipo de material esportivo de 

uso particular somente será permitida mediante autorização do 

funcionário responsável pelo ginásio. 

Art. 15º. A utilização do ginásio (quadra esportiva) para outros 

eventos e/ou modalidades esportivos só será permitida com a 

colocação de proteção de tapete (carpete) de 4 mm de espessura em 

toda a extensão de utilização da quadra. A colocação e retirada da 

proteção (tapete) é e inteira responsabilidade do usuário. 

§ 1º. Não será permitida a colocação de cadeiras e palco na quadra 

sem a devida proteção mencionada no caput desse artigo. 

§ 2º. O locatário do ginásio deverá assinar um termo de compromisso 

responsabilizando-se pela conservação e entrega do ambiente nas 

mesmas condições em que o recebeu. Antes da entrega deverá realizar 

uma vistoria com a pessoa responsável (administrador do ginásio) 

e/ou outro indicado pela secretaria, para verificar as condições do 

mesmo. 

Art. 16º. As salas de artes marciais deverão ter sua utilização baseada 

em solicitação efetuada junto à Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer – SEMES, que verificará se há disponibilidade junto ao 

Administrador e professores que utilizam as mesmas, e não havendo 

impedimentos, agendará os horários solicitados para cada um dos 

turnos. 

  

SEÇÃO V 

DAS RESERVAS 

  

Art. 17º. A reserva do Ginásio Poliesportivo só poderá ser efetuada 

mediante Oficio e preenchimento de formulário específico (anexo I) 

que deverá ser entregue devidamente preenchido e assinado pelo 

solicitante, para responsável pelos horários do Ginásio Poliesportivo 

Eduardo Lima e Silva - “DUDU”, que verificará a disponibilidade e 

agendará a reserva. 

Parágrafo único: O prazo a que se refere esse artigo será de no mínimo 

48 horas e de no máximo uma semana de antecedência para a reserva. 

Art. 18º. A disponibilidade para uso dos espaços do Ginásio 

Poliesportivo em questão será de 2 (duas) horas consecutivas, 

prorrogáveis pelo mesmo tempo, a depender da demanda, do evento 

ou treinamento continuo, ficando a cargo dos responsáveis requerentes 

a justificativa para uso além do estabelecido, podendo ser acatado ou 

não, a depender da análise dos setores para os quais foram solicitadas 

essas demandas. 

  

SEÇÃO VI 

DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

  

Art. 19º. Todo e qualquer material e/ou equipamento de treinamento 

pertencente ao quadro de materiais de educação física do ginásio ex.: 

cone, chapéu chinês, bolas, cronometro, apito, bomba de inflar, 

prancheta magnética entre outros, a serem utilizados por treinadores, 

professores e/ou terceiros deverão ter registro de empréstimo efetuado 

junto a Administração do ginásio, mediante preenchimento e 

assinatura de formulário específico para empréstimo. 

Art. 21º. Os materiais e equipamentos emprestados deverão ser 

desenvolvidos no estado em que se encontravam no momento da 

retirada pelo solicitante, devendo ser registrado a condição do 

material/equipamento no ato da devolução, no mesmo formulário de 

registro da solicitação. 

§ 1º. O solicitante que registrou pedido para utilização dos referidos 

espaços, ou seu representante legal, independentemente de ser o autor, 

será responsabilizado por danos ou extravios acarretados aos materiais 

e/ou equipamentos do Ginásio, que possam ser caracterizados por 

utilização inadequada, devendo arcar com os custos necessários à 

reposição e/ou reparo dos mesmos. 

  

Parágrafo único: Não será permitida a retirada de qualquer material ou 

equipamento (referidos no caput desse artigo) do Ginásio 

Poliesportivo Eduardo Lima e Silva. 

  

SEÇÃO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 22º. Todas as solicitações deverão gerar uma listagem de 

participantes da ação proposta, para cada uma das vezes em que for 

autorizada a utilização dos referidos espaços, com nomes e números 

de documentos de identidade com foto e válido em território nacional, 

de todos os usuários, como controle da Administração do Ginásio 

Eduardo Lima e Silva. 

Art. 23º. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer – SEMES. 

  

Porto Velho – RO, 25 de fevereiro de 2019. 

  

IVONETE GOMES DA SILVA COSTA 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer – SEMES 

  

EDÍLSON PACHECO PINHEIRO 

Secretário Municipal Adjunto de Esporte e Lazer – SEMES 

  

VANDERLEI ROSA TRINDADE 

Diretor do Departamento de Esporte e Lazer – DEL 

  

ANEXO I 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

  

Eu, ( ) Professor ( ) Técnico ________________________ 

Portador do CREF ou RG ou CPF nº 

____________________________, venho por meio deste, reservar o 

Ginásio Poliesportivo Eduardo Lima e Silva - “DUDU”. 

Data: ____/_____/_______ Horário: _______ às _________. 

OBS.: A Secretária Municipal de Esporte e Lazer – SEMES, por 

intermédio da Administração do Ginásio Poliesportivo Eduardo Lima 

e Silva - “DUDU”, não se responsabiliza por quaisquer danos físicos 

que vierem a ocorrer com os usuários, bem como perdas e furtos de 

joias, celulares, carteiras, bicicletas, veículos (moto ou carro) nas 

dependências do Ginásio. 

  

Declaro ter conhecimento do regulamento de uso do Ginásio 

Poliesportivo Eduardo Lima e Silva - “DUDU”. 

  

Porto Velho/RO, ______ de ________ de 2019. 

_______________ 

CPF: 

  

( ) Deferido ( ) Indeferido. 

Data: ___/____/______ 

____________________ 

Gerente de Espaços Esportivo e Horários 

  

ANEXO II 

LISTA DE PARTICIPANTES 

  
Nº NOME RG/CPF ASSINATURA 

01       

02       

03       

04       

05       

06       

07       

08       

09       

10       

11       

12       

13       

14       

15       

16       


